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lUIXAS'.I'EUIO ~)OS ln::GOt.:!OS DO lunsu.

28 de JUllho.

Attendendo 11 0 '1"e M~ representou II Cnmara Mun icipal ,h roncelho de Pro\e
zendc, Distr icl o de \'dla Heal, pedindo a cre ll: tlO de uma Cíldcim de Envino Prima rio
na Frcguczia ' de Cov"s di) Douro, ll'arlll clle Concelho; Tendo em vistu n C OOSUlt il do
Conselho Superior de Inlitrucçi'í o PlI1>!ic'J, de H de Junho de f 8:; í. lia qual se mostra
II necessidade d'esta providencia: Usando dOI faculdade con ferida nelo ilftiglJ 5.U do De
creto, com sançã o legi:.fat im. de 20 de Setembro de IS í i-; c Tendo cm vi sta fi Lei
do Orçamento do Estudo: lI ei 1'01' bem, em Nome d'EI.-II EI, Crenr uma: Cud eir.. de
Eusinn Pr imario, Primeiro gruu, na Freguczia de Covas -do Douro, Concelho de Prove
zcnde, Districto de ViIIa lleal, e ~Iandur que ell.. seja desd e logo posta a concurso ,

O Ministro e Secretario d'Estado dos Ncgoti os do llcino assim () tenha enten
dido, e faça executar, Paço d", Necessidades, em 27 de Ju nho de 1855,=IIE1, lte
\lente. = Rodrigo da Fo nseca Alagalltites,

--~.-

l'USlSTEllIU DOS SEGOCIOS J).." "·.iZJ::SD"L

.~i-cl'rtaria d'Estado -I.' Reparlirtio,

DO~I FEHNAl'iDO, 111'1, Begente dos Heinos de Portugnl, Alganes etc., em
Nome d'EL-IIEI, Fazem o; saber o todos os subd itos de Sua ~la gestade, qlle os Córtes
Gcrees Dccrotnrnm, c Nós Queremos a Lei seguinte :

Artigo I.U E nut horisn do o Governo pilr íJ proceder ft cobranç a dos impostos e de
mais rendimentos publicos respectivos ao anuo economico de 1855 a 185ü, e applicar
o seu producto ás despezas do Estado, correspondentes a este mesmo anno, segundo o
disposto nas Cartas de Lei de 5 de Agosto de I S 5~" e demais disposições legislativas

,
cm vIgor.

Art. 2.° Esta nuthorisarno durar á nt éao fim da actual Sessão, se antes não for appro
vada pelas Cortes a Lei ela Heceita e Despezn do Estada pura o referido anilo economico.

Art. :LO Fica rc\"ogada toda a teg i sl íl ~' ii o cm contrarie.
Mand ámos, POl"t.1I1tO, j] todas ii Authoridcrles, a (1llem o conheci mento c execu ção

U;J referida Lei pertencer, que íl cum pra m, c fa ~~a m cu mprire guanh r tão inteiram ente
t omo n'ella se contém.

O Ministro Secre tario d'Estudo dos Negocios di! Fazenda o faça imprimir, publi
car e correr. Dada no PilÇO das Necessidade" aos 28 de Junho de 1855, = HEI. He
gente, com rubrica e guarda, = Anlonio Alaria de FOII/e, Pereira de JlleUo,= Legar
do Sêllo Grande das Armas Reaes,

Carta de Lei, pela qual Vossa Mageslode, Tendo saucc ionndo o Decreto das Côr
tcs Geraes de 28 do corrente mez de Junho, que authorisa o Governo pura proceder á
cobrança dos impostos e demais rendimentos publicos respectivos ao auno oconomico de
1855 a 1856. e applie.. r o seu produclo ás despczns legaes do Estado, at é ao fim da
actual Sessã o, 'e antes não for appruvada p-los Côrtes a Lei da ll cccita e Dcspezn do
Estado para o referido auno cconomico; Manda cumprir c gua rJ iJ r o me-mo Decreto
fomo u'ellc se cont ém, pela lór mu retro declarada. =Parn Yo-sa MJgcstadc H'r. =

Jlão Antonio llaymunila e SOl/sa a fez. No Diar ic do Goveruo de l O ele J unho, N .o 1§2.

--.......--

:tUSISTI;nuo DU.§ OIHUl.S ll'UULIC,ui, COJUIEUCIO
I: 1,~IHj~'Jl'nU.•

lJ ir rq'l:!J {i a ul ila« Ubras Publicas -lll'parti!'uo Tecloccn.

S"., Ma ~ e;l a de EI.-BEI, Begell :e rrn Nome do HEI, ~Ianda Deel""" ao Director
, .

UJ5 Obras l' uh licas dos D j ~t l' i c t u5 do POI"lo, Druó3 c r iJ nna, como rc~po~tiJ ao seu

judite.nozes
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